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Projeto de Jean Barros busca clareza sobre isenção de taxas em
cartórios

Transparência

Da assessoria 

 

O vereador Jean Barros (PSB) apresentou na Câmara Municipal de Cuiabá o Projeto de Lei que obriga os
cartórios do município a divulgarem, de forma clara e acessível, os casos de gratuidade, isenção ou redução
previstos em lei para serviços notariais e registrais.

 

A proposta prevê que a divulgação seja realizada tanto nas dependências físicas dos cartórios, em locais de
fácil visualização, quanto nos canais digitais de atendimento, como sites e aplicativos, quando existentes. O
texto também determina que as informações utilizem linguagem simples, tragam exemplos práticos e
apontem a base legal que garante os benefícios, além de possibilitar a disponibilização de cartilhas
explicativas à população.

 

Segundo Jean Barros, a medida busca enfrentar uma realidade comum: o desconhecimento da população
sobre direitos já assegurados pela legislação. “Muitos cidadãos, especialmente os que vivem em situação de
vulnerabilidade, deixam de usufruir da gratuidade ou de descontos em serviços essenciais simplesmente por
não terem acesso à informação. O projeto vem para corrigir essa falha, garantindo mais transparência,
cidadania e acesso à justiça”, ressaltou o parlamentar.

 

O PL também estabelece que os cartórios mantenham sempre disponível uma lista atualizada com os
documentos exigidos e os procedimentos necessários para solicitar os benefícios.

 

Na justificativa, o vereador destacou que a proposta não gera despesas para o Poder Executivo, já que apenas
organiza a forma de divulgação de direitos que já existem em lei, cabendo aos cartórios a adoção de medidas
de publicidade simples e de baixo custo.

 



“Nosso objetivo é assegurar que os cidadãos de Cuiabá conheçam seus direitos e possam exercê-los de forma
plena. Trata-se de um passo importante para tornar nossa cidade mais justa e inclusiva”, concluiu Jean
Barros.

 

O projeto agora segue para análise das comissões da Câmara Municipal antes de ser apreciado em plenário.


